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   Tribunal
 
PODER JUDICIÁRIO

    de Justiça TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

        do
Estado de
Goiás

Gabinete do Desembargador ITAMAR DE LIMA

Rua 10, n.º 150 , Fórum Dr. Heitor Moraes Fleury , 5º Andar , Sala 526, Setor Oeste , Goiânia-GO, CEP 74120020, Tel: (62) 3216-2000

 
  Processo : 5001401.30.2017.8.09.0000

Promovente(s)
Nome

CPF/CN
PJ

 INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E MEIO
AMBIENTE - ACMA

--

Promovido(s)
Nome

CPF/C
NPJ

 SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DO ESTADO DE GOIÁS e outro

--

Tipo de Ação / Recurso   Mandado de Segurança
Órgão

judicante:
 3ª Câmara
Cível

Relator   Des. ITAMAR DE LIMA    
 
 
D E C I S Ã O

 
Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar impetrado pelo

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E MEIO AMBIENTE - ECMA, contra ato omissivo do
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DE GOIÁS e do
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO DO ESTADO DE GOIÁS.

 
Em suas razões, o Impetrante informa que está participando de um

processo licitatório regulado pelos chamamentos públicos números 05/2016, 07/2016, 08/2016 e
09/2016, no qual o objeto é a celebração de um contrato de gestão com objetivo de transferir a
administração dos equipamentos públicos da rede pública estadual profissional e a
operacionalização das ações de educação do Estado, definidas pela Secretaria do Estado de
Desenvolvimento Econômico, Científico, Tecnológico e de Agricultura, Pecuária e Irrigação,
tendo sido inabilitado do certame, uma vez que não apresentou certidão de crimes eleitorais de
seu representante legal.

 
Noticia que intentou recurso administrativo contra decisão que o inabilitou,

destacando ter fornecido certidão de quitação eleitoral. Aduz que a referida certidão é adequada
para o fim pretendido no certame, qual seja, o de comprovar a aptidão dos dirigentes da pessoa
jurídica impetrante, para dar seguimento ao processo seletivo.

 
Discorre sobre a Resolução nº 21.283/04 do TSE, pontuando que a

quitação com a justiça eleitoral indica plenitude do gozo dos direitos políticos.
 
Relata que para ser obtida a certidão de quitação eleitoral, é preciso que o

interessado demostre plenitude de seus direitos políticos, razão pela qual entende que a
quitação eleitoral é mais abrangente que a certidão de crimes eleitorais.
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Ao final, pede a concessão da segurança em caráter liminar, para que seja

determinada a suspensão da realização da sessão de abertura de envelopes, até o julgamento
do mandado de segurança, ou que seja realizada a referida sessão com a inclusão do
impetrante, ou ainda que seja determinada a realização de nova sessão com a participação do
requerente.

 
A inicial veio acompanhada de documentos.
 
Liminar indeferida em sede de plantão judiciário.
 
Documentos juntados aos autos (evento nº 04).
 
Éo relatório. Decido.
 
Inicialmente, como a medida liminar tem caráter provisório, podendo ser

alterada até o julgamento final da demanda, entendo, contrariamente ao que foi exposto pelo
julgador no plantão judiciário, que os requisitos exigidos para o deferimento da liminar estão
presentes, o que enseja a sua alteração, ainda que de ofício, ante a constatação de perigo da
demora iminente.

 
Nestes termos para a concessão de liminar em ação mandamental, faz-se

necessária a presença dos requisitos elencados pelo art. 7º, inciso III, da Lei n.º 12.016/09, ou
seja, o relevante fundamento (fumus boni iuris) e a possibilidade de ineficácia da medida pelo
decurso de tempo (periculum in mora).

 
Ao deferir, ou indeferir o pedido, exerce o julgador cognição superficial,

portanto, não exauriente, limitando-se a indagar sobre a possibilidade de lesão de difícil
reparação, e se a fundamentação é, ou não, relevante ao caso concreto. Com efeito, a medida
tem como finalidade última de garantir a efetividade da tutela jurisdicional, diante de seus
pressupostos básicos de concessão, periculum in mora e fumus boni iuris.

 
Desse modo, entendo que foi devidamente comprovado que a parte que

representa legalmente o impetrante não responde a nenhum crime eleitoral, pressuposto que
gerou a sua inabilitação do certame. Cumprindo, assim, com a regra contida no edital no item
8.1, alínea “d”, restando inequívoco, o perigo da demora, consistente no prejuízo de
aproveitamento do certame, já em andamento.

 
FACE AO EXPOSTO, defiro o pleito liminar a fim de determinar que a

autoridade coatora analise a proposta do impetrante e caso esta seja a mais vantajosa que
sejam tomadas as providências cabíveis.

 
Deste modo, notifiquem-se os Impetrados para cumprir imediatamente a

ordem emanada e, no prazo de 10 (dez) dias, caso queira, oferecer as informações que entender
necessárias, a teor do disposto no art. 7º, inciso I, da Lei n.º 12.016/09.

 
Após, dê-se ciência à Procuradoria Geral do Estado de Goiás - PGE,

órgão de representação judicial do Estado de Goiás, enviando-lhe cópia da inicial sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito, conforme inciso II do art. 7º, da Lei n.º
12.016/09.

 
Por fim, com ou sem as manifestações retro, abra-se vista do processo à

Procuradoria Geral de Justiça - PGJ para pronunciamento de seu mister.
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Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
 
Goiânia, 14 de janeiro de 2017.
 

 
                                                    Desembargador ITAMAR DE LIMA
                                                                        Relator
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